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1. APRESENTAÇÃO 
 

Apresentamos o presente relatório de visitas de apoio técnico aos municípios do 

estado de Roraima realizadas no período de vinte e um de novembro à vinte e um de dezembro 

de dois mil e vinte e dois, totalizando um prazo de trinta e um dias. 

 

Iniciamos as articulações com os Secretários Municipais de Ação Social, onde 

solicitamos a indicação de um técnico que seria nosso ponto focal no município, o resultado 

deste contato foi um calendário com datas e horários determinados para as visitas, conforme 

exibido abaixo: 

 
NOVEMBRO 

21/11/22 – MUCAJAÍ 8:00 / IRACEMA 10:00 / CARACARAÍ 14:00 

22/11/22 – AMAJARÍ 10:00 

23/11/22 - ALTO ALEGRE 10:00 

30/11/22 – PACARAIMA 14:00  

 

DEZEMBRO 

06/12/22 – RORAINÓPOLIS 14:00 

07/11/22 – SÃO LUIS 8:00 / SÃO JOÃO 10:00 / CAROEBE 14:00 

13/12/22 – CANTÁ 8:00 / BONFIM 10:00 

14/12/22 – BOA VISTA 9:00 

15/12/22 – NORMANDIA 10:00 

21/12/22 – UIRAMUTÃ 8:00 

 

O apoio técnico consistiu em levar aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS que atuam na linha de frente durante a promoção da política de 

assistência social o conhecimento de produtos digitais criados pela equipe técnica da Secretaria 

de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social – SETRABES: 

 

- Projeto do BLOG CRSUAS; 

- Informe SUAS 360; 

- Folder do BLOG CRSUAS, com as informações sobre: 

  - Biblioteca Virtual do SUAS; 

  - Salas de Aula Virtuais; 

  - Monitoramento; 

  - Revista CRSUAS; 

  - Downloads. 

 

Além dos produtos criados pela equipe técnica da SETRABES, também 

confeccionamos e entregamos para a Gestão Municipal: 

mailto:gabinete@setrabes.rr.gov.br
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- 01 NOBSUAS; 

- 01 LOAS ANOTADA; 

- 01 TIPIFICAÇÃO. 

 

Na ocasião, nos reunimos com a equipe técnica que atua nas Secretarias para 

monitorar o cumprimento do plano municipal de assistência social, a qual  46,67% das reuniões 

aconteceram com a participação do gestor municipal. 

 

Fizemos também o levantamento das demandas de capacitação, das potencialidades e 

pontos positivos, assim como das fragilidades e dificuldades específicas, apresentadas por cada 

município com o objetivo alcançar o fortalecimento e integração da gestão. 
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1. A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, a Assistência Social foi 

instituída como direito do cidadão e dever do Estado, e ao longo dos tempos teve seu processo 

sócio-histórico desenhado por meio da promoção ou não dos direitos socioassistenciais daqueles 

que dela necessitam. 

 

Anteriormente praticada por organizações religiosas e de iniciativa da sociedade, 

podemos observar que as políticas sociais têm uma trajetória institucional relativamente recente 

na nossa história, pois antes do Estado assumir este papel, existia a filantropia, que vem da ideia 

do “profundo amor à humanidade e ajuda ao próximo” como um princípio ético, na perspectiva 

de utilidade social à nação (SANGLARD, 2015). 

 

A partir da observação das políticas sociais, é possível notar que algumas práticas se 

mantiveram ao longo dos tempos na assistência: 

- A necessidade de classificar e selecionar os beneficiários; 

- Estabelecer um território para desenvolver intervenções; 

- O convívio de diferentes instâncias se colocando como responsáveis: religiosa ou 

laica, pública ou privada, locais ou centrais em um território; 

- A busca em desenvolver técnicas especializadas (Castel.1998). 

 

Assim sendo, o papel do estado na questão social é tentar neutralizar os prejuízos 

advindos das desigualdades. “O Estado social supõe e contorna, ao mesmo tempo, o 

antagonismo de classes.” (CASTEL, 1998, p. 347).  

 

E para garantir uma cobertura dos direitos na promoção das políticas públicas, 

constrói-se um sistema de regulações entre as organizações políticas (Estado) e o sistema 

socioeconômico (da ordem do capital) (CASTEL, 1998). Tendo como principais marcos, 

normativas legais e institucionais: 

 
NOME PUBLICAÇÃO 

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) Lei nº 8.742/1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011 

Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 

nº 145/2004 

Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS) 
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 

nº 33/2012 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 

nº 109/2009 
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1.2 Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) 

 

A LOAS regulamenta a política pública de assistência social prevista na Constituição 

e estabelece normas e critérios para organização da assistência social no Brasil. 

 

A LOAS e a Constituição Federal inovaram em: 

- O Estado assume a primazia na condução da política de assistência social em cada 

esfera de governo; 

- Reforçar as diretrizes de descentralização político administrativa para os estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. A assistência social deve com responsabilidades combinadas e 

compartilhadas entre todos os entes da federação: 

  - União; 

  - Estados; 

  - Distrito Federal; 

  - Municípios.; 

- Garantir a participação da população por meio de conselhos e conferências; 

- Regulamentar o Benefício de Prestação Continuada, o BPC, que é garantia de renda 

com pagamento mensal de um salário-mínimo às pessoas idosas com 65 anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

 

 

1.3 Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 

 

A PNAS estabelece as bases organizacionais do SUAS; 

- Matricialidade sociofamiliar; 

- Descentralização político administrativa e territorialização; 

- Novas bases para a relação entre Estado e sociedade civil; 

- Financiamento; 

- Controle Social; 

- Desafio da participação popular/ cidadão usuário; 

- Política de recursos humanos; 

- Informação, monitoramento e avaliação. 

 

 

1.4 Norma Operacional Básica (NOB/SUAS) 

 

A NOB/SUAS disciplina a operacionalização da gestão da política de assistência 

social, sob a égide de construção do SUAS, entre outros assuntos. 

 

Em 2005, foi publicada a primeira NOB no contexto do SUAS. Juntas, a PNAS e a 

NOB 2005 foram as que mais impactaram nos rumos da política de assistência social no Brasil, 

pois estabeleceram o novo modelo de organização da gestão e oferta de serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais. 
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A NOB 2005 foi revogada em 2012 com a publicação de uma nova NOB. Com a 

NOB 2005, introduziu-se o repasse financeiro que zelou pela garantia da oferta permanente de 

serviços socioassistenciais nos municípios. A NOB 2012, por sua vez, aprimora alguns 

elementos de gestão do SUAS. 

 

1.5 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 

 

Na “Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, busca-se responder o que 

são, para quem são, o que fazem e para que nível de alcance estão disponíveis os serviços 

socioassistenciais do SUAS (BRASIL, 2014). 

 

Os serviços socioassistenciais do SUAS são apresentados um a um, divididos entre 

os que são considerados de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial (os níveis de 

atenção dos serviços). Na Tipificação, é possível identificar cada serviço: 

- Nome do serviço;  

- Sua descrição (o que oferece); 

- Usuários (ou a quem se destina);  

- Seus objetivos; 

- Provisões (o que precisa para o serviço funcionar) em termos de ambiente físico; 

- Recursos materiais; 

- Recursos humanos e trabalho social essencial; 

- Condições e formas de acesso (quais usuários recebe e qual a forma de 

encaminhamento);  

- Período de funcionamento, entre outros. 
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2. O SUAS 
 

O SUAS é o Sistema Único de Assistência Social, e de acordo com Lopes (2016, p. 

271), o SUAS é: 

 

“[...] o Sistema Público estatal brasileiro que regula, organiza, estrutura, planeja, coordena e 

executa a oferta dos serviços socioassistenciais em todo o território nacional, sob a 

responsabilidade de todos os entes federativos: União, Distrito Federal, Estados e Municípios. O 

SUAS concretiza e põe em ação a Política Nacional de Assistência Social; portanto, constitui-se 

em instrumento técnico, político e administrativo essencial à garantia do direito e acesso à 

assistência social pela população, preconizados pela primeira vez na Constituição Brasileira de 

1988, no capítulo da ordem social, integrando o tripé da Seguridade Social brasileira.” 

 

2.1 Objetivos, princípios e seguranças afiançadas pelo SUAS 

 

2.1.1 Objetivos 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), instituída pela nº Lei 8.724/1993 

(alterada pela Lei nº 12.435/2011), descreve os seguintes objetivos do SUAS: 

 

“I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 

cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, 

operam a proteção social não contributiva; 

 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, na forma do art. 6º -C; 

 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 

organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 

assistência social; 

 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 

municipais; 

 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na 

assistência social; 

 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 

 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.” 
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2.1.2 Princípios 

De acordo com a NOB/SUAS (2012), os princípios organizativos do SUAS 

contribuem para a compreensão da complexidade de um sistema que é referência na prestação de 

serviços no campo da proteção social. O art. 3o da NOB/SUAS descreve os princípios do SUAS, 

apresentados na sequência: 

 

“I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, 

prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à 

autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 

comprovação vexatória da sua condição; 

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de 

contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua 

completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede 

socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais; 

V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, 

socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que 

estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.” 

 

2.1.3 Seguranças afiançadas pelo SUAS 

1. Segurança de acolhida 

2. Segurança de renda 

3. Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social 

4. Segurança de desenvolvimento de autonomia 

5. Segurança de apoio e auxílio 
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3. O APOIO TÉCNICO 
 

O apoio técnico está preconizado no inciso IX,  §2º  do Art 98 da Norma Operacional 

Básica do SUAS – NOBSUAS, como uma das responsabilidades relativas à gestão da 

informação do SUAS no âmbito dos Estados. 

 

Art. 98. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

possuem responsabilidades 

específicas na gestão da informação do SUAS.  

§2º Constituem responsabilidades relativas à gestão da informação 

do SUAS no âmbito dos Estados: 

IX - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios na 

estruturação dos sistemas de informações locais; 

 

Vamos tratar agora sobre as ações de apoio técnico aos municípios do estado de 

Roraima prestados pela Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social - SETRABES. 

 

Para facilitar a navegação pelas informações, o relatório foi construído com os 

municípios dispostos em ordem alfabética, assim sendo, nesta ordem: 

 

1. Alto Alegre 

2. Amajarí 

3. Boa Vista 

4. Bonfim 

5. Cantá 

6. Caracaraí 

7. Caroebe 

8. Iracema 

9. Mucajai 

10. Normandia 

11. Pacaraima 
12. Rorainópolis 

13. São João da Baliza 

14. São Luiz 

15. Uiramutã 
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3.1 ALTO ALEGRE 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal 

Horário de Início: 9h25 

Horário do término: 10h59 

Quantidade de trabalhadores alcançados 15 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Monitoramento; 

- Cumprimento do Plano Municipal de Assistência Social. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Comprometimento da equipe; 

- Gestão participativa; 

- Valorização dos servidores. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Falta de planejamento. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Relações Interpessoais; 

- Legislação do SUAS; 

- Rede de Serviços Socioassistenciais. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Larissa S. Machado – Coordenadora da Vigilância e Secretária Executiva dos Conselhos. 
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3.2 AMAJARÍ 

 
Item Descrição 

Local: CREAS 

Horário de Início: 10h00 

Horário do término: 10h57 

Quantidade de trabalhadores alcançados 17 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Treinamento de RH; 

- PCCR dos profissionais do SUAS; 

- Vigilância socioassistencial. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Trabalho em equipe e engajamento; 

- Participação da Prefeita; 

- Internet. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Distância entre os equipamentos socioassistenciais e o domicílio dos usuários; 

- Necessidade de um transporte 4x4. 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Atribuições de cada ator na política de assistência social; 

- SCFV, PAIF e Criança Feliz; 

- Tipificação. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Rosilda da S. Cunha – Coordenadora do CREAS. 
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3.3 BOA VISTA 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Gestão Social 

Horário de Início: 9h00 

Horário do término: 10h00 

Quantidade de trabalhadores alcançados 30 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Cumprimento do PMAS; 

- SUAS 360; 

- BLOG CRSUAS. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Planejamento; 

- Comprometimento do Prefeito com a Gestão Social; 

- Alocação de recursos para o social. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Capacitação sobre os sistemas. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Cadastro Único; 

- Prontuário SUAS; 

- SIBEC. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Missilene Amaral – Coordenadora da Vigilância. 
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3.4 BONFIM 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social 

Horário de Início: 11h00 

Horário do término: 11h54 

Quantidade de trabalhadores alcançados 7 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Pobreza; 

- SUAS 360; 

- BLOG CRSUAS. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Apoio da Prefeitura e dos outros secretários; 

- Empenho dos profissionais; 

- Articulação com a rede socioassistencial. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Co-financiamento. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Idiomas; 

- Normativas; 

- RMA, 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Adriana Selbach – Secretária Adjunta 
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3.5 CANTÁ 

 
Item Descrição 

Local: CRAS 

Horário de Início: 8h00 

Horário do término: 9h37 

Quantidade de trabalhadores alcançados 8 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Pobreza; 

- Cumprimento do PMAS. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- União e engajamento. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Interesse em aprendizado. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Medidas socioeducativas; 

- Relacionamentos interpessoais. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Renata Barbosa Nascimento – Assessora – SAAS. 
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3.6 CARACARAÍ 

 
Item Descrição 

Local: 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania 

Horário de Início: 10h30 

Horário do término: 12h00 

Quantidade de trabalhadores alcançados 5 

Presença do Secretário Municipal: Não 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Segurança Alimentar; 

- Formação continuada dos trabalhadores do SUAS; 

- Controle Social. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Localização dos equipamentos socioassistenciais; 

- Engajamento da equipe; 

- Benefícios eventuais. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Burocratização dos tramites. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Entender a rede socioassistencial e o papel de cada ator no SUAS; 

- Vigilância socioassistencial; 

- Normativa. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Geane Costa Ribeiro – Chefe de Gestão e Desenvolvimento do Trabalho. 
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3.7 CAROEBE 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 11h00 

Horário do término: 12h24 

Quantidade de trabalhadores alcançados 17 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Capacitação no município; 

- Atualização do plano municipal de assistência social. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Carisma dos colaboradores; 

- Engajamento da equipe. 

 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Co-financiamento; 

- Espaço físico (infraestrutura do CRAS). 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Atendimento ao Público; 

- Criança Feliz; 

- Vigilância Socioassistencial. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Marcia Marques da Silva – Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

mailto:gabinete@setrabes.rr.gov.br
mailto:gabinetesetrabes@gmail.com


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

 

AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 2310 – BAIRRO MECEJANA 
Fone (095) 2121-2640 / 2121-2630 / Fax (095) 2121-2640 - CEP: 69.304-350–Boa Vista/RR 

E-mail: gabinete@setrabes.rr.gov.br; gabinetesetrabes@gmail.com  

 

19 

3.8 IRACEMA 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 11h00 

Horário do término: 12h24 

Quantidade de trabalhadores alcançados 17 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Diagnostico RH; 

- Capacitação; 

- Legislação 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Engajamento da equipe; 

- Localização do equipamento; 

- Apoio da prefeitura. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Co-financiamento do governo federal. 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Migrantes; 

- Vigilância; 

- Normativas do SUAS. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Analu Fernandes Nunes – Secretária Adjunta. 
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3.9 MUCAJAÍ 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 11h00 

Horário do término: 12h24 

Quantidade de trabalhadores alcançados 17 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Finanças; 

- Apoio técnico; 

- RH. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Localização; 

- Equipe engajada. 

 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Co-financiamento. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Relacionamento interpessoal; 

- Migração; 

- Legislação do SUAS. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Lidileny Vieira Mesquita – Diretora de Departamento. 
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3.10 NORMANDIA 

 
Item Descrição 

Local: 
Secretaria Municipal de Promoção Humana e Ação 

Social 

Horário de Início: 10h00 

Horário do término: 11h32 

Quantidade de trabalhadores alcançados 19 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Cumprimento do PMAS. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Trabalho em equipe; 

- Disponibilidade; 

- Inovação. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Regulação do SUAS; 

- Estruturação; 

- Território. 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Gestão do SUAS; 

- Conselho Tutelar e o seu papel no SUAS; 

- Capacitação para equipe de referência. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Sara Araújo dos Santos - Secretária Municipal de Promoção Humana e Ação Social 
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3.11 PACARAIMA 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 14h15 

Horário do término: 15h10 

Quantidade de trabalhadores alcançados 15 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Cumprimento do PMAS; 

- Pobreza e Extrema Pobreza. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Comprometimento da equipe; 

- Profissional qualificado. 

 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Rotatividade dos profissionais; 

- Atendimento ao migrante. 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Atendimento ao público; 

- Treinamento Plataforma Brasil (antigo SICONV); 

- Cuidador de Idosos; 

- Casa Lar – Acolhimento institucional. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Roseli Almeida Paiva – Assessora Especial. 
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3.12 RORAINÓPOLIS 

 
Item Descrição 

Local: Conselho Tutelar 

Horário de Início: 14h30 

Horário do término: 15h10 

Quantidade de trabalhadores alcançados 15 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Cumprimento do PMAS. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Trabalhadores qualificados; 

- Engajamento (Conselho Tutelar). 

 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Falta de engajamento. 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Código de Ética do Servidor Público; 

- Formação Continuada em espanhol; 

- Atendimento ao Público. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Paulo Francisco Coelho – Conselheiro Tutelar. 
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3.13 SÃO JOÃO DA BALIZA 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 10h00 

Horário do término: 10h30 

Quantidade de trabalhadores alcançados 4 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- SUAS 360; 

- Pobreza; 

- Cad Único. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Investimento em infraestrutura; 

- Programas Sociais; 

- Salários em dia. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Capacitação dos Servidores. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- SIBEC; 

- PAIF; 

- PAEFI. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Dalva dos Santos – Assessora Técnica 
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3.14 SÃO LUIZ 

 
Item Descrição 

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Horário de Início: 8h00 

Horário do término: 9h00 

Quantidade de trabalhadores alcançados 2 

Presença do Secretário Municipal: NÃO 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Atualização do Plano Municipal de Assistência Social; 

- SUAS 360. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Engajamento da equipe; 

- Equipe do serviço de convivência; 

- Equipe da SEMAS. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Co-financiamento baixo. 

 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS. 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Migrante; 

- Relacionamento interpessoal. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Raline Ellen de L. Faustino – Diretora de Departamento 
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3.15 UIRAMUTÃ 

 
Item Descrição 

Local: CRAS 

Horário de Início: 8:00 

Horário do término: 10:55 

Quantidade de trabalhadores alcançados 2 

Presença do Secretário Municipal: SIM 

 

ASSUNTOS ABORDADOS: 

- Cumprimento do PMAS; 

- SUAS 360; 

- Vigilância; 

- Gestão do Trabalho. 

 

POTENCIALIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Capacidade da equipe de planejar e articular as ações em rede; 

- Priorizar o atendimento ao usuário; 

- Relações interpessoais. 

 

FRAGILIDADES INDICADAS PELO GESTOR (indicar de 1 a 3) 

- Repasse do co-financiamento; 

- Estrutura física do equipamento. 

 

 

DEMANDA EM ACOMPANHAMENTO 

- Acompanhamento de cumprimento do PMAS 

 

DEMANDA DE CAPACITAÇÃO (indicar de 1 a 3) 

- Migração / Idiomas; 

- Conhecer o SUAS e entender a legislação; 

- Atendimento ao Público. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

Guido Yano Rodrigues Oliveira Barreto – Secretário Municipal de Assistência Social. 
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4. INDICADORES 
 

 

4.1 - APOIO TÉCNICO COM A PRESENÇA DO GESTOR MUNICIPAL 

 

É extremamente importante que o gestor municipal participe do apoio técnico mais focal in loco 

no seu município. Veja abaixo os números que indicam a participação do gestor municipal na 

reunião de apoio técnico. 

 

 

N.º Item Valor (%) 

1 SIM 7 46,67 

2 NÃO 8 53,33 

TOTAL 15 100,00 
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4.1 - DEMANDAS DE CAPACITAÇÃO 

 

Apresentamos abaixo as demandas de capacitação solicitadas pelas gestões 

municipais de assistência social durante as reuniões de apoio técnico.  

Foram estimulas entre 01 a 03 indicações de capacitações, mas alguns gestores 

indicaram mais de 03 devido a necessidade da equipe. 

 

 

N.º CAPACITAÇÃO REFERÊNCIA % 

1 Legislação do SUAS 7 15,91 

2 Relações Interpessoais 4 9,09 

3 Atendimento ao Público 4 9,09 

4 Migrantes 4 9,09 

5 SCFV, PAEFI, PAIF e Criança Feliz 3 6,82 

6 Idiomas 3 6,82 

7 Vigilância socioassistencial 3 6,82 

8 SIBEC 2 4,55 

9 Rede de Serviços Socioassistenciais 1 2,27 

10 
Atribuições de cada ator na política de 
assistência social; 

1 2,27 

11 Cadastro Único 1 2,27 

12 Prontuário SUAS 1 2,27 

13 RMA 1 2,27 

14 Medidas socioeducativas 1 2,27 

15 
Entender a rede socioassistencial e o papel de 
cada ator no SUAS. 

1 2,27 

16 Conselho Tutelar e o seu papel no SUAS 1 2,27 

17 Capacitação para equipe de referência 1 2,27 

18 Gestão do SUAS 1 2,27 

19 
Treinamento Plataforma Brasil (antigo 
SICONV) 

1 2,27 

20 Cuidador de Idosos 1 2,27 

21 Casa Lar – Acolhimento institucional 1 2,27 

22 Código de Ética do Servidor Público 1 2,27 

TOTAL 44 100,00 
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Observamos por meio do gráfico, com indicação das demandas de capacitação 

solicitadas pelos gestores, que a maior necessidade é o entendimento da legislação do SUAS com 

15/91%, seguidos por migrantes, atendimento ao público, relações interpessoais com 9,09% e em 

seguida vigilância socioassistencial, idiomas, SCFV, PAEFI, PAIF e criança feliz com 6,82%. 
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4.2 - POTENCIALIDADES DA GESTÃO 

Apresentamos abaixo a tabela e o gráfico com indicadores das potencialidades das 

gestões municipais, neste caso solicitamos que o gestor indicasse de 01 a 03 pontos fortes da 

gestão, nem todos indicaram as 03 opções, alguns optaram por indicar apenas 01. 

 

N.º POTENCIALIDADES REFERÊNCIA % 

1 Comprometimento da equipe 13 37,14 

2 Gestão participativa 5 14,29 

3 Localização dos equipamentos socioassistenciais 4 11,43 

4 Profissional qualificado 2 5,71 

5 Valorização dos servidores 1 2,86 

6 Internet 1 2,86 

7 Planejamento 1 2,86 

8 Alocação de recursos para o social 1 2,86 

9 Articulação com a rede socioassistencial 1 2,86 

10 Benefícios eventuais 1 2,86 

11 Carisma dos colaboradores 1 2,86 

12 Inovação. 1 2,86 

13 Investimento em infraestrutura 1 2,86 

14 Programas Sociais 1 2,86 

15 Salários em dia 1 2,86 

TOTAL 35 100,00 
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4.3 - FRAGILIDADES DA GESTÃO 

Apresentamos abaixo a tabela e o gráfico com indicadores das fragilidades e 

dificuldades específicas, apresentadas por cada município com o objetivo alcançar o 

fortalecimento e integração da gestão. 

 

N.º FRAGILIDADES REFERÊNCIA % 

1 Co-financiamento 6 28,57 

2 Espaço físico (infraestrutura do CRAS) 3 14,29 

3 
Distância entre os equipamentos 
socioassistenciais e o domicílio dos usuários 

2 9,52 

4 Falta de planejamento. 1 4,76 

5 Necessidade de um transporte 4x4 1 4,76 

6 Capacitação sobre os sistemas 1 4,76 

7 Interesse em aprendizado 1 4,76 

8 Burocratização dos tramites 1 4,76 

9 Regulação do SUAS 1 4,76 

10 Rotatividade dos profissionais 1 4,76 

11 Atendimento ao migrante 1 4,76 

12 Falta de engajamento 1 4,76 

13 Capacitação dos Servidores 1 4,76 

TOTAL 21 100,00 
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6. CONCLUSÃO 
 

Concluímos que a partir de 2004 com a aprovação da Política Nacional de 

Assistência Social, e com as discussões no CNAS, FONSEAS e CONGEMAS, ficou 

estabelecido que o Sistema Único de Assistência Social será pautado pela descentralização 

política e administrativa, nacional sem perder as especificidades locais. 

 

As novas diretrizes preveem uma organização pautada nos seguintes parâmetros: 

• Matricialidade sociofamiliar; 

• Descentralização político-administrativa e territorialização; 

• Participação da sociedade; 

• Controle social; 

• Cofinanciamento das três esferas de governo; 

• Política de recursos humanos; 

• Monitoramento constante, com análise e levantamento de informações. 

 

Assim sendo, concluímos que são necessários alguns ajustes para implantar e 

implementar o Sistema Único de Assistência Social – SUAS nos municípios do estado Roraima, 

para então obter os resultados desejamos de redução da pobreza, extrema pobreza, fome e os 

outros doze Objetivos do Desenvolvimento Sustentável do Bem-Estar Social. 

 

Para alcançar estes objetivos, esta Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar 

Social – SETRABES publicará nos próximos dias uma Instrução Normativa e pactuará um prazo 

para o cumprimento das instruções na CIB. 
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